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TERMO DE ABERTURA

Aos 07 de março de2025, procedeu-se a aberfura do presente processo, tendo por

objetivo PROJETO DE LEI N" 15/2025, eue: 'DISPÕE SoBRE ABERTURA DE CRÉDITo

ADICIONAL ESPECIAL POR RECURSO VINCULADO AO ORÇAMENTO VIGENTE

E DA OUTRAS PROVIDÊNCrAS', (R$ 700 MrL DEp THTAGO FLORES - MrCRO

ÔUBUS 33 PASSAGEIROS), de autoria do Poder Executivo.

Com este fim e para constar, eu, WILLYAM REGIS CAVALCANTE, lavrei o

presente termo que vai por mim como primeira folha a de número 01

I
WILL CAVALCANTE

vo
359

Data do vrotocobj$/ @t &2é

Data da Votação-/ Sessão_

Palácio Claudomiro Neues da Siba
Fone: 69 9641 9812/ 2064, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Aaenida Bahia, no 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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ALTA FLORESTA D'OESTE.RO, 16 de fevereiro de

OFÍCIO N" 015IAGMI2O25

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente oficio, vimos à honrosa presença de Vossa Excelência, encaminhar

o projeto de Lei no 0l 512025 que "DISPÕE sOenE ABERTURA DE CREDITO

ADICIONAL ESPECIAL POR RECURSO VINCULADO AO ORÇAMENTO

VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS", para que seja recebido e encaminhado

aos tramites regimentais desta Casa de Leis.

Sendo o que tínhamos para o momento, usamos da opoúunidade para reiterar à

V. Exa. votos de estima e apreço.

Cordialmente,

Prefeito

,fi
lrh

Ao Exmo. Sr.

NATÃ SOARES DA CRUZ

Presidente do Poder Legislativo
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Av. Brasii, 304.1 Bairro Redondo . Paço Municipal ' Alta Floresta D'Oeste ' RO' Cep 76954 000

Tel.: (69) 3541-2463
www.a ltaflorestadoeste. ro. gov. br
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MENSAGEM N" OI5I2O25.

Alta Floresta D'Oeste/RO, 16 de fevereiro de 2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo,

1. Tem o presente Projeto de Lei a finalidade de Abertura de Crédito Adicional

Especial por recurso vinculado no Orçamento vigente no valor de R$ 700.000,00

(Setecentos Mil Reais), para atender o Fundo Municipal de Saúde.

2. O Município vem trabalhando incansavelmente na busca de recursos junto a

outras esferas de governo de forma a otimizar e melhorar a qualidades dos serviços

públicos. Neste diapasão, após apresentarmos nossas necessidades e os devidos projetos,

fomos contemplados através de repasse financeiro do Governo Federal, de autoria do

Deputado Federal Thiago Flores, no valor R$ 700.000,00 (Setecentos Mil Reais) para

adquirir um micro ônibus para33 passageiros.

3. Dessa forma, Seúor Presidente, considerando o interesse público envolto no

presente projeto, solicito a tramitação especial em regime de URGÊNCIA, e

aguardarnos a autorização para abertura de e submeto à consideração

de Vossa Excelência e seus pares a minuta do e seus anexos que a esta

acompanha.

Respeitosamente,

-JIOVAN

Av. Brasil, 3044'Bairro Redorrdo. Paço Municipal . Alta tlôresta D'Oeste'RO'Cep 76954-000
Tel.: (69) 3647-2463

www. a ltaflorestadoeste. ro. gov.br
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PROJETO DE LEI N" 015/2025

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS"

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE, ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal no.

198012024, FAZ SABER que a Càmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de
Rondônia aprovou e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:

LEI

Art. 1'. - Autoriza Abeúura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente no
valor de R$ 700.000,00 (Setecentos Mil Reais), para atender o Fundo Municipal de Saúde,
observando as classificações funcionais, programáticas e econômicas a seguir:

SUPLEMENTAÇÃO:

Orgão - 03 - Fundo Municipal de Saúde
R$ 700.000,00OrgáolUnidade - 03.001 - Fundo Municipal de Saúde

Proj/Ativ. 10.301.0025.1 186 - Aquisição de Micro-Ônibus para
Transporte de Pacientes - no Proposta 1 1402806000124002
Fonte:16310000

44.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 700.000,00
TOTAL R$ Too.ooo,oo

Receita: 17. 17.50.01 .00.00.00 - Transferência de convênio da União Saúde

Receita: l7.l l.5l.00.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM

Total Suplementação R$ 700.000,00

Art.2". - Para cobertura do crédito serão utilizados recursos do Governo Federal - na
fonte 16310000, no valor total de R$ 550.000,00
fonte 15000000, uma contrapartida no valor total
Reais), para atender Fundo Municipal de Saúde de

s e Cinquenta Mil Reais), e na
.000,00 (Cento e Cinquenta Mil

Art.3".-Esta Lei entra em vigor se as disposições
em contrário.

Paço Municipal Izidoro S

de dois mil e vinte e cinco.
do mês de março

M

D'Oeste.

de sua

dias doaos

G

av. llr.r\il, ?04,1 Bairro Rr:dondo. PaÇo Íllunir-ipal . Alla l-loresta D Oestc' RO'Cep 76954 000
Tel.:(69) lti41 1.463

www.altãflorestadoeste. r o.gov.br



Detalhar Proposta FAF - FNS

Dados da Entidade

Estado

Município

ALTA FLORESTA D'OESTE

Entidade

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CNPJ

11 .402.806t0001-22

Ptoc' 
t'r

(§

Í\s \io-

RO

Dados da Proposta

No da Proposta

11402806000124002

Tipo de Proposta

EQUIPAMENTO

Ano

2024

Valor da Proposta

R$ 550.000,00

No Portaria

37't4

Data Portaria

o6t05t2024

Valor Total de Empenho

R$ 550.000,00

Valor a Pagar

R$ 0,00

Dados da Situação da Proposta

Situação Atual da Proposta

LIBERADO PAGAMENTO FNS

Data da última Atualização da Proposta

'13t12t2024

Principais etapas da proposta

12 53 4 6



Dados do Parlamentar

Partido

8

Nome Parlamentar

7

12

I 10 11

MDB

Dados do Pagamento

THIAGO FLORES

No da Emenda

44860003

Ano

Valor Pagamento
Parcela

Unica '12112t2024 R$ 55O.OOO,OO

Ordem Bancária No Processo Pgto

202408042160

2024

Valor da Emenda

R$ 550.000,00

25000.188464t2024-

45

Localização do
Processo Pgto

COOF em

161011202511:22

ffi
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Estaclo de Ronclônia

CÂunnn MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
As se s sori a J urí dicn Le gislatia a

ASSUNTO: Projeto de Lei n.01,5/2025
REF'ERENTE,: Oficio n. 01 5/ÂGM/ 2025
PROPONENTE: Executivo Municipal

*DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO
A-DICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'

1,. RELATORIO
PARECERJURÍDICO

Â AssessoriaJurídica da Mesa Diretora daCàmara Municipal de Âlta Floresta
D'Oeste - Rq conhecendo da consulta acerca do processo em epígrafe, vem manifestar
conforme adiante exposto.

Cuida-se de Proposição de autoria do Poder Executivo Municipal, que rem
como finalidade solicitar autonzação para Abertura de Crédito Adiciond Éspeãial por
Íecurso vinculado no oÍçamento vigente no valor de R$700.000,00 (Setecentos mil reais), a
fim de atender o FUNDO N4UNICIPÂL DE SÀUDE, conforme classificações funcionais,
programáucas e econômicas dispostas no projeto.

Para a cobeÍturâ do crédito serâo u ilizados rectrrsos do Governo Federal na
fonte 16310000, no valor roral de R9550.000,00 (euinhenros e cinquenta mrl reais), e Rg
150.000,00 (Cento e cinquenta mrl reais) de contrapartida na fonte 15000000, para arender o
Fundo Mumcipal de Saúde de Âlta Floresta D'Oeste.

À Proposição está instruída com a IvIENSAGEN,I No 015/2025,justificando a
necessidade de abertura de ctédito, dado repasse fi.nanceiro do Governo Federal, de autoria
do Deputado Federal THIAGO FLORES, para aqüsição de um micro ônibus pata 33
passageiros.

Em síntese, é o'relatório.

2, ANÁLISE JURIDICA

Importa esclarecer que, utiliT2ndo de parecer, a assessor-ia jurídica fornece
informacões técnicas paÍa coflslrlta dc determinados assuntos, com oprnião iurídica
fundamentada, servindo como subsídro para tomada de decisão dos nobres Edis, ernbon
nào seja vinctrlantc.

2.1. COMPETÊNCIA E INICIATIVA

O presente Proieto possú maténa de competência do Município, dado a
existência de interesse local, disposto no art.3},inciso I da Ôonstituição Federal, bem como
no art. 7o, inciso I da Lei Orgânica Municipal.

<1,1

ô
o

s-

Palácio Claudomiro Neaes da Silaa
Fone: 69 3641 3872, d l@ailaflorestacl oeste. ro. leg.br r,r,w w .ro.les.br

Aaeridn Brnsil, no 3333, Bairro Centro, CEP 76.954-000 - Altn Floresta D'Oeste/RO

q0tPâ/ .1

r11o

/ito



/ Fr\w
Estado de Rondônia

CÂIT{^q.RA. MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
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Assessoria Jurídica tiaa

A matéria é de iniciativa privativa do Chefe do poder Executivo, conforme
termos do art. 57, inciso X, da Lei Orgânica Municipal e do art. 115, inciso IV do Regimento
Interno da Cãmara Municipal.

2.2. FUNDAMENTOS JURÍDTCOS

À Lei Orçamentária.Ànual poderá conteÍ os chamados créditos adicionais além
dos crédrtos orçamentários.

Consideta-se créditos adicionais, conforme disposto no âÍt. 40 da Lei
4.320 /64, as autorizações de despesas não computadas ou insuf,cientemente dotadas na Lei
de Orçamento, dividindo-se em suplementares e especiais, nos teÍmos do art. 41, do mesmo
diploma legal.

Destaca-se que os créditos orçamentários são fontes de alte.ração de
oÍÇâmento, que pode também set alterado por meio de transposição, remanejamento e

trans ferência.

O Projeto de Lei em análise, pretende a abertura de créditos adicionais do tipo
especial, r.isto que há necessidade de reforço na dotação prevista na LOA.

Neste sentido, o 
^Ít.42 da Lei 4.320/64 drsciplina que os créditos adicionais

serào autorizados por Lei e abettos por Decreto do Poder Execut-ivo. ' I

A Consutuição Federal estabelece em seu 
^rt. 

167, inciso V, vedação para
abertura de crédrto suplementar ou especial sem prévia autoização legislativa e, ainda, sem

indicacão dos recursos coÍÍespondentes.

O presente Ptojeto de Lei se divide da seguinte forma: o artigo 1o, contém a

attoização para abertura do crédito; o artigo 2o prevê a fonte dos tecursos, de acordo com
o art.43, §1o, inciso III da Lei4.320/64.

Âs normas gerais de contabiüdade pública estão üstadas na Lei Federal
4.320/64, a qual drscipüna em seu art. 46: 'O ato que abrir crvdito adidonal indicará a importânda,

a etpéde do mesmo e a classificação da deryesa, até ondefirpoxíuel)' 'l lrl

No caso em análise, o Projeto de Lei em referência demonstra atendimento as

exigências legais, discriminando as despesas criadas, com indicação individual e, apoflta à

receita, necessária e suficiente à cobertura da despesa.

Neste sentido observa-se as disposições do art. 43 daLei Federal 4.320/64:

Art. 43. A abertwa dos créütos suplementares e especiais depende da existência

de recursos disponíveis para ocorÍer à despesa e será precedida de exposição

iustificativa.
§ 1" Consideram-se recuÍsos paia o Íim dêste attigo, desde que 

1ã3
comprometidos:
I - o superaüt financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

Palácio Claudomiro Neaes da Silzta
Fone: 69 3647 3812, cll@altaflorestacloeste.ro.leg.br n'ww.altaf lorestadoeste.ro.leg.br

Aaenida Brasil, tto 3333, Bairro Centro, cEP 76.954-000 - Alta Floresta D',Oeste/RO
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IIl - os resultantes de andação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de

créditos adicionais, autorizados em Lei;

I\r - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que iuridicamente

possibilite ao Poder Executivo rcallzâ-lal

Â mensagem iustificativa demonsÚa a necessidade da aberhrra do crédito

adicional e a pertinência nas dotações ptetendidas'

Destaforma,compreende-sequeoProietode.Leiemreferêncianão
demonsrra vício e atende aos requisito, constitucionuis e legais reladvos à maténa'

Ressalte_sequeoproietoestáred.igidoemboatécnicalegislativaeatendeaos
parâmetros de juridicidade, não horr".áo violação leflexu- âo ordenamento iurídrco' dado a

demonstração de presença de moralidade admrnistrativa, conforme se depreende da mensagem de

iusuf,rcativa.

2.3. TRÂMITAÇÃO E VOTAÇÃO

proposituta !"":rá ser submetida ao crivo das Comissões pertinentes, sendo

que o quoÍu ,,_p^rzup^roüçao do Proleto de Lei será por maioria absoluta do, conforme disposto

,o 
^rt. 

20, q 2o, inciso V, do Regimento Intetno' r , : ii ,

Desta forma, entende-se que não eíste óbice ao recebimento do profeto'

3. CONCLUSÃO 
(

Diantedoexposto,manifestapelaregulartramitaçãodoPtojetodeLein.
o15/2o25,pornãovisIumbrar,,í.io,queimpeçamaSuâdeüberação

E o parecer, s.m.l.

Àlta Floresta D' Oeste lFtO,1'2 de março de 2025'

Jeferson

AssessorJurídico da Mesa Diretota

OÂB/RO 6.593 / Matrícula 398

P aldcio Clqudomito

Ione: 69 3641 3812,
tro, CEP

Menda BTaxl,no 3333, BainoCen
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Assessoria das Comissões

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

PARECER DO RELATOR SOBRE O PROJETO DE LEI N'015/2025

PRoPosIçÃo: Projeto de Lei no 0tstz02s. «ABERTURA DE cREDrro
ADICIONAL ESPECIAL POR RECURSO VINCULADO AO ORÇAMENTO
vIcENTE n nÁ ourRAS pnovr»ÊNCIAS".

AUTOzuA: Prefeitura Municipal
Vereador ANDRB SELEPENeUE - Relator

I - RELATORIO

Projeto de lei n. 1512025 ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL
POR RECURSO VINCULADO AO ORÇAMENTO VIGENTE O referido projeto
prevê a destinação do montante de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) paraaaqülsiçao
de um micro-ônibus com capacidade para 33 passageiros. O rec*so1e* origem em
emenda parlamentar do Deputado Thiago Flores e será utilizado para atender às
necessidades do transporte municipal, proporcionando maior acessibilidade e
comodidade à população.

Análise da Legalidade

Autorização Legislativa: O projeto atende ao requisito constitucional e legal de prévia
autorização legislativa paÍa a abertura de crédito adicional especial.

Vinculação Orçamentária: O crédito está vinculado ao orçamento vigente, com a fonte
16310000 - Receita 17.17.50.01.00.00.00 - transferência de convenio da União Saúde.
Receita 17.11.51.00.00.00.00 - Cota-Parte do fundo de participação dos Município -
FPM transferência de que cobrirão a despesa, vinculada, transferências federais,
estaduais.

Natureza da Despesa: A aquisição do micro-ônibus configura o crédito adicional
especial se justifica caso não exista dotação orçamentária específica na LOA vigente.

Conclusão

Diante do exposto e após análise técnica da legalidade e viabilidade do

Comissão Permanente de Orçamento e Finanças manifesta parecer favorável à

aprovação do Projeto de Lei n' 161202[ considerando que a proposta atende aos

requisitos legais e orçamentarios previstos na legislação vigente, e é uma ação que

contribuirá de forma significativapaÍa o desenvolvimento econômico e social de Alta
Floresta D'Oeste.

Diante do exposto, após avaliar a matéria como Relator da Comissão de Finanças e

Orçamento, manifesto o meu voto FAVORÁVEL, opinando pela APROVIçÃO 0o

lde
4//d

§

§(o
E
.(Ú
,o

Projeto de Lei n" 01612025.
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Este é o parecer
de2025.

Assessoria das Comissões

Salve o Melhor hízo,Sala das Comissões,

\., II _ VOTO DA COMISSÃO

liant9 do exposto, a Comissão de Finanças e Orçamento entende que o projeto
de Lei n' 1612025 está em conformidade com a legislação vigente e não apresenta
llnqlctos negativos sobre as finanças -.rni.ipuir. Assim, opi.ru.rro,
FAVORAVELMENTE pela sua aprovação.

Assim, submetemos o presente parecer à consideração dos Nobres Vereadores para
deliberação.

aos 12 dias do de março

Vereador
Relator

Este é o parecer Salve o Melhor Juízo Sala das Comissões, aos l2 dias do mês de
maÍço de2025

V Ão vroxrErRo
Presidente

de



Estado de Rondônia
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ALTA FLORESTA D'OESTE
Assessoia de Comissões

coMrssÃo DE LEGTSLAçÃ.,IUSTrçA E REDAÇÃO rnrt
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F/s /11, oPARECER DO RELATOR SOBRE O PROJETO DE LEI N' OI5I2O25

PROPOSIçÃO: Proieto de Lei no 075/2025. «ABERTURA DE CREDITOADICIONAL ESPECIAL POR RECURSô VINCULADO AO ORÇAMENTOVIGENTE E DÁ oUTRAS PRovIDÊNóiIi".

AUTORIA : Prefeitura Municioal
RELATOR: Vereador Álvaro bu.no

RELATORIO

o presente parecer tem por objetivo analisar o Projeto de Lei n" 015t2025, de autoria doExecutivo Municipal, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, porrecurso vinculado ao orçirmento vigente, e dá outras providências.

O referido projeto prevê a destinação do montante de R$ 700.000,00 (setecentos mil
reais) para a aquisição de um micro-ônibus com capacidade para 33 passageiros. O
recurso tem origem em emenda parlamentar do Deputàdo Thiago Flores e seráiutilizadopara atender às necessidades do transporte municipal, proporcionando maior
acessibilidade e comodidade à população.

A abertura do crédito adicional especial justifica-se pela ausência de dotação específica
no orçamento vigente para essa finalidade. Dessa formq a medida busca adàquar a
programação orçamentiíria à necessidade de execução desse investimento, em
conformidade com os dispositivos legais aplicáveis.

Diante do exposto, o projeto será analisado sob os aspectos técnico, legal e financeiro, a
fim de verificar sua viabilidade e adequação ao ordenamento jurídico ã orçamentrário.

Nos termos do artigo 32 e seguintes do Regimento lntemo da Câmara Municipal, o
projeto foi encamiúado à Comissão Permanente de Legislação, Justiça e RedaçãoFinal
(CPLJRI') para análise de sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica
legislativa, bem como para emissão de parecer final.

II - FUNDALENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR

1. Constitucionalidade e Legalidade

O Projeto de Lei n" 015t2025 está em conformidade com os princípios constitucionais

e norÍnas legais que regem a abertura de crédito adicional especial no âmbito municipal

A Constituição Federal, em seu artigo 167, inciso V, estabelece

adicional especial deve ser precedida de autorização legislativa
correspondentes, o que se observa no presente projeto.

que a abertura de crédito
e indicação dos

Palôcio Claudomiro Nettes da Silaa
Fone: 69 364L 3812,d1@altaflorestadoeste.ro.leg'br www.altaflorestadoeste'ro'leg'br

Aoenida Bahia, no 5703, Boino Cidod, Alto, Cfp 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/R
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Além disso, a Lei no 4.32011964, que dispõe sobre noÍmas gerais de Direitoprevê, em seu artigo 41, inciso II, que o crédito especial é aquele destinado a despesaspara as quais não haja dotação orçamentiíria específica. O crédito será financiado porrecursos vinculados, o que está em conformidade com o artigo 43 da mesma lei,garantindo a compatibilidade com o orçamento vigente.

No âmbito municipal,-a Lei orgânica do Município e a Lei de Diretrizes orçamentiírias(LDo) também disciplinam a abertura de créditÀ adicionais, exigindo a jusiificativa danecessidade da despesa e a comprovação da disponibilidade de reúsos. o r-:.a atendea esses requisitos ao apresentar a destinação do crédito, sua origem 
" sua Íirratidade

específica.

Dessa forma, o projeto observa os ditames constitucionais e legais, não havendo óbices
quanto à sua constitucionalidade e legalidade.

2. Juridicidade

A proposição estií em conformidade com os princípios fundamentais do ordenamento
jurídico,respeitandoarazoabilidade,apropor.lonalidadeeasegurançajurídica.

3. Técnica Legislativa

A redação do projeto foi examinada com base na Lei Complementar Federal no 9511998,
que regula a elaboração e redação das leis. O texto encontra-se adequado aos padrões
normativos vigentes, garantindo clareza, coerência e objetividade.

III . CONCLUSÃO

Diante do exposto, após a devida análise, manifesto meu voto FAVORÁVEL à aprovação
do Projeto de Lei no l5l2025,por estar em conformidade com os preceitos constitucionais,
legais e técnicos aplicáveis.

Alta Floresta D'Oeste, 12 de março de2025.

Bueno

Relator/CPLRF

Palôcio Clauilomiro Neves da Siltta

PL

Fone: 69 3&7 3812, dl@altaÍlorestadoeste'ro'leg'br
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Estado de Rondônia
cÂuana MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
Assessoia de Comissões

COMISSÃO DE LEGISLAçÃO,IUSTIÇA E REDAçÃO ,,NAT

IV. VOTO DA COMISSÃO

Este é o paÍecer, salvo melhorjuízo.

Sala das Comissões, 12 de março de202í.

Membro/CPLJRF

de 4h
Pro, 

No

Fls 
No

§

A Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final (cpLJRF) acompanha oparecer do Assessor Jurídico deÁta 
'casa, 

qr. .on.tutou que o projeto está emconformidade com as regras que regem a legalidade e os princípios constitucionaisaplicáveis' Dessa forma, a comissão rianifesta-ãe FAVOúVEL àtramitação do projeto
de Lei Ordinrírio n, 1512025.

v,

Palôtuo Claudornlr.oN

'Hl?J"fffi'
5703,

Bairro Ailadt Alto, CEP
- Alta ELoresta





Estado de Rondônia
CÂuAne MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

AUTOGRAFO DE LEI N' 2U2025 ao PROIETO DE LEI N' U5/2025

,DISPÕE soBRE ABERruRA DE
ADICIONAL ESPECTAL AO ORÇAMENTO
E DA O UTRÁS PRO WDEN CIAS'

CRÉDITO
WGENTE

o pREFEITo Do pruutcÍpIo DE ALTA FLORESTA D'OESTE, ESTADo DE
nON»ÔNIA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal no.1980/2024,
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia aprovou e eu
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:

LEI
Art. Lo. - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente no valor de R$
700.000,00 (Setecentos Mil Reais), pàÍa atender o Fundo Municipal de Saúde, observando as

-- classificações funcionais, programáticas e econômicas a seguir:

SUPLEMENTAÇÃO:

ór - 03 - Fundo M de Saúde
Unidade - 03.001 - Fundo Municipal de Saúde

Proj/Ativ. 10.301.0025.1186 - Aquisição de Micro-Ônibus para Transporte de
Pacientes - no Propos ta 11,402806000124002

R$ 700.000,00

Fonte:16310000
M.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 700.000,00

TOTAL R$ 700.000,00

Receita: 17.17.50.01 .00.00.00 - Transferência de convênio da União Saúde

Receita: 17.1 l.5l .00.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM

Total Suplementação ------ R$ 700.000,00

Art.2o. - Para cobertura do crédito serão utilizados recursos do Governo Federal - na fonte 16310000,
no valor total de R$ 550.000,00 (Quinhentos e Cinquenta Mil Reais), e na fonte 15000000, uma
contrapartida no valor total de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais), para atender Fundo
Municipal de Saúde de Alta Floresta D'Oeste.
Art.3o.-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando se as disposições em contrário.
Paço Municipal Izidoro Stédile, aos dezesseis dias do mês de fevereiro do mês de março de dois mil
e vinte e cinco.

GIOVAN DAMO
Prefeito Municipal

Gabinete da Presidência da Câmara em 18 de março de2025

Presidente

Palácio Claudomiro Neoes da Silaa
Fone: 69 3@1 3812, chefedegabinetealtaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
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